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PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO – 2ª VARA CÍVEL 

COMARCA DE VIDEIRA (SC).

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

(Extrato arts. 686 e 687 e alterações da Lei 11.382/2006 – CPC)
1º. LEILÃO/PRAÇA: 05 de maio de 2011 - (Lanço não inferior à avaliação).

2º. LEILÃO/PRAÇA: 19 de maio de 2011 - (A quem mais der).

HORÁRIO: 14hs30min   
LOCAL: No Salão do Júri do Fórum da Comarca, sito na Rua Manoel Roque, 268, Alvorada - Videira (SC).

Fabiane T. Baldissera de Souza, Leiloeira Oficial, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Videira (SC), venderá em Público Leilão, na forma da Lei, em dia, hora e local supracitados, os bens penhorados:

PROCESSO Nº 079.07.000495-0 – CARTA PRECATÓRIA EXEQÜENTE: SOPOUPE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA (PROCURADOR: IVETE CHRISTINA CYRILO) EXECUTADO(A): MAURIVAN ANTONIO PAGLIARINI BEM(NS): “Uma moto Agrale / Elefantre 16.5, cor branca, ano 1992, placa amarela VU-725, renavam 552218480, avaliada em R$ 900,00 (novecentos reais)”. Depositário: Maurivan Antonio Pagliarini – Linha Volpato, Vila Bom Sucesso, Videira (SC). 
PROCESSO N° 079.08.002099-0 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE EXEQÜENTE: BANCO BRADESCO S/A (PROCURADOR: ERNANI MACEDO) EXECUTADO(A): DISTRIBUIDORA DE RAÇÕES PERETTI LTDA ME E JACKSON PERETTI (PROCURADOR: EDUARDO PRESTES) BEM(NS): “1) 150 sacos de rações adulto Komidog 8 kg, avaliados em R$ 3.450,00; 2) 155 sacos de rações adulto Komidog 25 kg, avaliados em R$ 9.300,00; 3) 150 sacos de rações adulto Aradog 8 kg, avaliados em R$ 3.900,00; 4) 130 sacos de rações adulto Aradog 25 kg, avaliados em R$ 8.840,00 5) 84 sacos de rações carne/vegetais Aradog 8 kg, avaliados em R$ 8.820,00. Total das avaliações: R$ 34.310,00 (trinta e quatro mil trezentos e dez reais)”. Depositário: Jackson Peretti – Av. Iomerê, 735, Centro, Videira (SC). 

Nos processos relacionados. ÔNUS/RECURSOS: Nada consta, ou está informado no respectivo processo. As avaliações poderão ser atualizadas quando dos pregões. Sobre o valor da arrematação, acordo, remição da execução, suspensão ou adjudicação, incide Comissão de Leiloeiro conforme disposto no Provimento nº 31/99 de 05/05/99 da Corregedoria Geral de Justiça, que é responsabilidade do arrematante, remitente ou adjudicante. 

Ficam as partes intimadas do presente Edital, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como os Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, Usufrutuários e o Senhorio Direto, caso não sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o presente como Edital de Intimação, conforme artigos 687, § 5º e 698, CPC, encaminhando cópia a ser afixada no local de costume.

Aos interessados em adquirir os bens objeto deste Edital, poderão arrematar à vista, ou pagamento até 15 dias, mediante caução idônea. Para arrematação na forma parcelada para bens imóveis, realizar-se-á através de proposta escrita, por valor não inferior ao da avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, e o saldo garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel, na forma do artigo 690, CPC.

Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com a Leiloeira Oficial, através dos telefones (49) 3522-5077 ou 9987-0672. Home Page: www.baldisseraleiloeiros.com.br (e-mail:fabiane@baldisseraleiloeiros.com.br).
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